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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Z^ZJFl8.n.“

Proc.n.° 041102/2019

Rubrica:

Êm^
Memorando n.“ 011709/2020/SEMUS-PMB

Bacabal/MA, 17 de setembro de 2020.

Ao
MARCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

C/ieJê do Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização
de despesa da Secretaria Municipal de Saúde.

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos
para custeio da despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 041102/2019, cujo
objeto foi a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição de Gêneros Alimentícios,
de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

O Valor Total estimado para contratação é de R$ 203.030,16 (duzentos e três mil
e trinta reais e dezesseis centavos).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para
padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo
de integração entre o planejamento, o orçamento,  a execução e o controle, fornecendo
informações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser
utilizado para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Atenciosamente,

SecrèláNv Municipal de Saúde
Portaria n.^36/2019 de 18/06/2019

r

PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229-Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

VóttFIs, n“
Proc. n.® 041102/2019

Rubrica:

Memorando n.^ 011709/2020/DC-PMB

Ao Ilmo. Sr.

JAMES SOARES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Bocabal
Bacabal/MA
NESTA

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa,

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição de Gêneros Alimentícios, de

interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA, conforme abaixo:

02 03 SECRETARIA DE SAUDE
10 122 0002 2021 0000 MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA
SECRETARIA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.02.102000000

02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10 301 0002 2109 0000 MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.14.114000001

02.17.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.122.0002.1202.0000 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Bacabal (MAj, 17 de setembro de 2020.

IÜS=^E SOUSA SILVA
CRC/MA N.3 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

MARCEI^i

L PREFEITURA
● .1' ▼
_ ■4“ I
● I*I

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA, 65700-000
Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Proc. n.” 041102/2019

Rubrica;r \

DECLARAÇAO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.® 101 de 04

de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal,  a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2020 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para Aquisição de Gêneros Alimentícios, de interesse das Secretarias Municipais do

Município de Bacabal/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro nos

elementos de despesa 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO é de 0,06%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

Bacabal [MA), 17 de setembro de 2020.

1.0

MARCELO^l^m m SOUSA SILVA
CRC/MA N.^ 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

PREFEITURA

Rua 15 de NouemOro, 229 - Centro, Bacadal - MA, 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“
Proc. n.° 04110212019

Rubrica:

DECLARAÇÃO DE ADEOIJACÀO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição de Gêneros Alimentícios, de

interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

Na qualidade de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Bacabal/MA, DECLARO, para os efeitos do inciso 11 do artigo 16 da lei

Lei de Responsabilidade l'iscal, que a despesa acima especificadacomplementar n° 101/00

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Bacabal/MA. 1 . de setembro de 2020.

i fet aia 11B POSJAM

—^iü^rc^riu MiiniLiiHil Jt‘ SaMe
TÕrtãnc^ 136/2019 de ]m)6/2019

, PREFEITURA

Rua 15fle Novembro, 229 -Centro Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."
Proc. n.»041102/20i9

Rubrica:

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, vem através deste, convocar a empresa
MARACANÃ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA inscrita sob CNPJ n.“ 32.022.689/(H)«l-41,

para assinatura do Termo de Contrato Administrativo, juntamente a Secretaria Municipal dc Saúde,
referente à Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição dc Gêneros Alimentícios, de
interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira)
e no liorário das 08h:00min (oito horas) às 13h:00min (treze horas), munido dos seguintes documentos:

SÓCIO. SÓCIO ADMINISTRADOR. DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade ou

documento equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante
legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso dc
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ala de reunião ou assembléia cm
que se deu a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada ou a
ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para
confronto, do Instrumento Público ou Particular dc Mandato (procuração), com firma reconhecida em
cartório, outorgando expressamenle poderes para emitir declarações, receber intimação, assinar termo de
contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os demais atos em nome da empresa
contratada. (Nesta hipótese, a procuração fará parte integrante do contrato, independentemente de
transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações perante os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais; Regularidade
com os Tributos Estaduais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos dc
Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Regularidade com os
Tributos Municipais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos dc
Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Com o Sistema dc
Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos como o FGTS e Certidão
Negativa de Débito Trabalhista CNDT.

Cumpre-nos infonnar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA. 18 de setembro de 2020.

OS

K.'A^7ííríO Municipal ÚeSaúJc
I36/20I9 de 18/06/2019Poríari,

/-M /2020RECF

Z

'Q. ISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n.° 32.022.689/0001-41

L PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabai -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUBAL- MA

FIs, n».

PrQC.n^.

Rubrica:
í  MINISTÉRIO DA FAZENDA
f  Secretaria da Receita Federal do Brasil
'  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 32.022.689/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e i. ... . . . . .. - ® inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constani débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos- e

sua

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documento tem
negativa.

os mesmos efeitos da certidão

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a efe vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://virww.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 12:20:15 do dia 18/05/2020 <hora e data de Brasilia>
Válida até 14/11/2020.

Código de controle da certidão: GA89.66DC.CD96.2A2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
N“ Certidão: 056076/20 Data da 28/07/2020 17:34:43

Inscrição Estadual: 125825463 CPF/CNPJ:32022689000141

Razão Social: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
Endereço: RUA DO RIBEIRÃO. 3 LETRA D CEP: 65090659

{98)81823000 Município; SAO LUISTelefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n-^ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

que

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias 25/11/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço-
* 5e s seguida em -Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/08/2020 14:15:31
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Rubrica:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 030716/20 Data da 02/07/2020 09:00:38

Inscrição Estadual: 125825463 CPF/CNPJ:32022689000141

Razão Social: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

Endereço:

Telefone:

RUA DO RIBEIRÃO. 3 LETRA D CEP: 65090659

(98)81823000 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n“ 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa
nome do sujeito passivo acima identificado.

, em

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/10/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço-
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando
de Dívida Ativa". no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/08/2020 14:16:28



CERTIFICADO 1

10202000921732lt

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIV^

NÚMERO DA CERTIDÃO; 00005488572020

Validade; H/lO/2020

fis, n
feitura MUNICIPAL DPACABAL-MA
?,.

Pfoc. n*.

Rubrica;

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO QS REGISTROS DA SFrRFTARtA

CONSTATAMOS EXiSTlR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSRtcÃO^nA^^PF^sya
LURIDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIRII IDAnF
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN F NO^ ABTir.nç

SUSPENSA. CONFORME Q

  80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E CORRAR n^Rirnc
AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APIJRAnns ~

DADOS DA PESSOA JURÍDICA.

CNPJ: 32.022.689/0001-41 Inscrição Municipal: 98241969

Razão Social: MARACANÃ/DISTRIBUIDORA E SERVIÃtOS LTDA

ATIVIDADEEC(»4ÔMICAPRINCIPAL ' ' ^

^2Íi^oTEÕMERGO V^RE^STÃ DE PRODIÍtos ALÍmEOTTCIÓS EM GERAL OU ESPéciALl^ADO '
EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE

Logradouro: RUA DO RIBEIRÃEO

Número: 3
Complemento; LETRA D;

Bairro: VILA SARNEY

Município: SAO LUIS - MA CEP:65090659

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 11 de setembro de 2020 ?s 08:41, sob o código de
autenticidade n°2A8CB62F30B4307B10015131127CFD29.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet,
https://stm.semfaz,saoluis.ma.gov,br/validacaocertiHao

em

NÃO É VÃIJDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'



31/08/2020
Consulta Regularidaae do Empregador

Pí^l^^EtTyPAMUNÍIPAL OE RACA5.41. - MA

Rs.:i’..

Procns.

Hubnu:

Jí^òo,
míí:DZ/^■■':íàr

CAiXA
CAIXA SCONÔMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.022.6S9/0001-41
Razão SocÍal:MARACANA distribuidora e serviços ltda
Endereço: R do ribeirão 03 / vila sarney / sao luis / ma / 65090-6S9

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ait.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado
_  nao servira de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/08/2020 a 18/09/2020

Certificação Número: 2020082003545433137703

Informação obtida em 31/08/2020 15:02:27

A utilização deste Certificado
condicionada

www.caixa.gov.br
a  verificação d

para os fins previstos em Lei esta
 : no site da Caixa:e autenticidade

hllps://consulia-crf.caixa.
gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpfegacIor.jsf

1/1
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PREF£1TURAMUN!C'PAL0^8ACA3AL-MA

Proc.n».,
Rubfica:

FIs. nf.

ãuijT

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.022.689/0001-41
Certidão n°: 17351162/2020
Expedição: 28/07/2020, às 10:29:57

Validade: 23/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que maeacana distribuidora
FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n“

E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E
32.022.689/0001-41, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
na Resolução Administrativa n
Trabalho,

de 7 de julho de 2011, e
1470/2011 do Tribunal Superior do

de 24 de agosto de 2011.
Os dados
Tribunais do

constantes desta Certidão
Trabalho e

anteriores à data da

são de responsabilidade dos
estão atualizados até 2 (dois)

sua expedição,
a Certidão atesta

agências ou filiais,
condiciona-se

no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

dias

No caso de pessoa jurídica. a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão à verificação de sua
autenticidade

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
necessários à identificação das pessoas nat

constam os dados
e  jurídicas

quanto às obrigações
em julgado ou em

urais
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho
estabelecidas em sentença condenatória transitada
acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos

inclusive no
a honorárioprevidenciários s,

em lei;

c oncernente aos
. a  custas, a

ou decorrentes
emolumentos ou a recolhimentos determinados
de execução de acordos firmados_  . _ perance o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO

JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS. DA COMARCA DA ILHA

DE SÃO LUÍS. CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO.

PREFEITURA MUNÍCIPAIJE WCA3AL ● MA

Fis.n«. 2SM _
Procn^IÔSM^S
Rubrica;  P

J
ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de

janeiro (01) do ano de dois mil e dez (2010) até  o dia vinte e quatro (24) do mês de

julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de

Falência, Concordata, ou Recuperação Judiciai ou Extrajudicial

Insolvência Civil contra MARACANA DISTRIBUIDORA E

ou

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n". 32.022.689/0001-41.

CERTIFICO finaimeníe que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta

Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido  é verdade me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no

Fórum “Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capitai do

Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário mat.

134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial

da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino. São Luís/MA, 24 de julho de 2020

:>
,\cial

ANSELMO

Secretário^dicia! da Disíribuüsáo
ESUS CARVAU

o.
íb /t' V'

luis-MA

4A

Ato íüaaii
, _ OnoroM ,

■ 0.900p0?8e383

OBSERVAÇÃO:

O CNPJ eonsiante nesta cert«3âo foi informjcjo pelo solic.tame. Sus titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os
feitos oriundos da vara de interesses Difusos e Colemos lerâo sua competência vinculada ás Varas Cíveis e/ou Fazenda de acordo
litigantes.

As consultas fo^m realizadas nos sistemas Themis P5 e Processo Eletrônico Judicial (PJE) a pesquisa realizada no período de dez (101 anos
está cenidao abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de Sâo Luis.
Esta certidão terá validade fle sessenta (60) dias, conforme Art. 198 flo Código de Normas da CGJ.
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por emaii por força da Portaria Conjunta ns U/2020 TJMA e estendida às

'eTerirce^idíf ^ => ̂ HctLte dValnÍar a

om 05

Fórum Desembargador “Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Caihau, Sâo Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408

IMPRESSO EM 24/07f2020 09:48

c
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS
NEGATIVA

EMPREGADOR: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 32.022.689/0001-41

DATA E HORA DA EMISSÃO; 28/07/2020, às 10h38

CERTIl=ICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Muitas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
ebitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta cerlidâo aürange todcs os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta
http://www.mte

S. Expedida com base na Portaria MT

certidão poderá
gou.or/cerlidao/infracoes/debitos

confirmadaser
utilizando no endereço

0 código 3eOZTdW.

E n’ 1.421. de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estaoo do Maranhao

03 U—
FÁCIL MAAANKAO^= OOvCRWODO

FÁCIL MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL BACA6AL ● MA
FIs. n«

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Proc. ns.

Rubrica:

4^Sistema Nacional (áe Registro de Empresas Mercantis ●SiNREM

Certifisamos cu« as mlormaçôes aoaixo consUTi aos aoojmenros arqucvaeos
Comercial« sâo vigentes na daia tia sja excea^çâo

N0<I!« Emprisínal: MARACANi OISTRIBUIDOHA £ SERVIÇOS LTDA Protocolo: MAC200072a950
Natureaa Juntiica: SociotiaCe Emorasar^ tvtkiaca

NIRE (Sede)
21201017412

CNPJ
32.022.689/0001-41 Data de Ato Constitutivo

14/11/2018
Início de Atividade
14/11/2018

Endereço Completo
Rua do Ribeirão, N” 3, LETRA D;, Vila Samey ● Sáo Luis/MA - CEP 65090-659

Objeto Social

Hol ST4MptN7,'?r SERVIÇOS OE LAMINAÇAO (ACABAMENTO GF^F^CO) GOfL^gÉm EN\^^®Z^Í^TO UWINACAO

® «íe papelana; SERVIÇOS OE PREPARAÇAo DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZtóÓs DE APr^n

PREDO^M

-  "^"aa^n^^^LÓ^^JAlDEVARIEDlDES^LuDEZATE^QUINSStRwIl^X^TOAGRiCO^^^
varejista de carnes ? açougues; COMÉRCIO VAREJISTA CARNES FRESCAS, FRIGORIFICADAS CCNGEUDAS CNAE N° 47 CA^nn' rrT/
Srí COMERCIO VAREJISTA FRUTARIA; HORTALIÇAS; SACOLÃO; H^RTÍSSÍjEtROS CNAE N=471 2 qi ^
INFORMATtctSENTS PA®FS^';N“ATlê”
de áudio e vIdeoj COMÉRCIO VAREJISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS OOM^STICoTouVesSOAI^ CNaVn» 4^ equipamentos
CNAE NM7 « RESIDÊNCIAS; COMÉRCIO VAReIÍak MOVEIS NOvís^^CNAE N 47.54-7-02 - Comercio vare|ista de artigos de colcrioaria; COMÉRCIO VAREJISTA DE COLCHÕES TRAVESSEIROS- ONAP n»47 7 nV'

Sp~SSi=i=Íis~^=COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL PARA ESPORTE' CNAE N»47 tIs-OO OomA^n - Comercio varejista de artigos esportivos;
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS- COMÉRCIO VAREJISTA DE KITS PARA cvamco SeT ^ medicos e ortopédicos; ARTIGOS

áp?C™ã"o?D™‘fpS&“DSlV«1?V°S^

DISTRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL; COMÉRCIO AÍACADISTA OE AGU^MINE^L '

ou

DE

0

Capital Social
RS 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
RS 100.000,00 (cem mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome
ANTONIO STANRLEY
PEREIRA DA SILVA
Nome

CPF/CNPJ
028.948.613-03

Participação no capital
RS 10.000,00

Participação no capital
RS 90-000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Ténnino do mandato
S

CPF/CNPJ
ELIETE BASTOS PEREIRA 726.843.483-91 Espécie de sócio

Sócio
Administrador Término do mandato
N
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Governo do Estaco do Maranrão
Secretaria de Estado ce Indústna e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

-  OS O—^
FACILi »uA(W«4ô.^= ím;'4£«í OOVlRSO OO

FACn. maranhAo -

PREF£ÍTL';í A MUNICIPAL DE 8ACÁ3AL ● MA
Pis, n?, .

Proc. n?.

Rubrica; nCERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceaücímo» que as intormaçàes abaixo constam Oos aocumenios arquivados
nesa Junta Comercial e sáa yiaeniet na Oaia Oa sua exoecicâo

Certificamos que MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTOA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; MAC2000729013

NIRE 21201017412

CNPJ 32.022.689/0001-41
Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo do Ribeirão, N* 3, LETRA D;. Vila Samey ● São Luis/MA ● CEP 65090-659

Arquivamentos Posteriores

Oala
Ato Número

Descrição

8ALANCO
BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO OE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CONTRATO

223 20200305247

20190303516
20180769901

20180711768
21201017412

11/05/202C

02/05/2019
03/12/2018

14/11/2018
14/11/2018

223
223
316

090

Esta certidão (oi emitida auiomaicamenle
Se impressa, venfioar sua autenticidade 04/08/2020, ãs 16:05:06 (horário de Brasília),

no nttpi://www,empreBafacil.mB.gov.bf. com o código ZSA20DG9.

I

WAC20007290t3

Liilan Tneresa Rodrigues Mand
SecreUrio(a) Geml

onça
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

t^^ÍQFIs. n."
Proc. n.” 04110212019

Rubrica:

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.' 04110220/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 041102/2019

PREGÃO PRESENCIAL n." 029/2019-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n." 202004110220/2020

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MARACANÃ

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA SOB CNPJ n.“

32.022.689/0001-41. PARA CONTRATAÇÃO DE

PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE INTERESSE DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE

BACABAL/MA.

Por cstc instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL-MA. através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomeno Parga, s/n, CEP 65.700-000, F:sperança,
Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob o n.° 07.186.334/0001-40 neste ato representada pelo
Secretário Municipal de Saúde. Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS, portador do CPF n.°
889.469.323-68 e RG n.° 106224998-1 SSP/MA. residente e domiciliado na cidade de

Bacabal/MA. a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado. a empresa
MARACANÃ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA sob CNPJ n." 32.022.689/0001-41,

sediada na Rua do Ribeirão n.° 03D. Bairro Vila Samey, Cidade dc São Luís. Estado do

Maranhão, neste ato representado pelo senhor ANTÔNIO STANRLEY PEREIRA DA

SILVA, portador RG n.° 132115820000 SSP/MA e do CPF n.° 028.948.613-03 seu Sócio

Administrador, a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o presente Termo

de Contrato Administrativo para CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, decorrente da licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL n." 029/2019-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO

041102/2019, com fundamento na Lei tf 10.520. de 17 de julho de 2002. da Lei Complementar

n° 123. de 14 de dezembro de 2006. Decreto Municipal n.° 553/2017. Decreto Municipal n.°
578/2017. aplicando-se, subsidiariamente. a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação dc pessoa(s) jurídica(s) para
Aquisição dc Gêneros Alimentícios, dc interesse das Secretarias Municipais do ./
Município de Bacabal/MA, consoante do PREGÃO PRESENCIAL n." 029/2019-SRP, y
conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e inseparável
deste edital.

n.

1.1

PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

7-6FIs. n.»

Proc, n.° 041102/2019

Rubrica:

Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:1.2

VLR.
UNIX.

VLR.
TOTALDESCRIÇÃO QUANT. tNID. MARCAITEM OBJETO

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

GENEROS NÂO PERECÍVEIS

FORMULA INFANTIL A BASE DE

proteína de SOJA. obtido por
desidratação da proteína isolada (grão)

de soja, isento de lactose e glúten e
rico cm viiaminas A, B12, D, fósforo e

zinco. Ingredientes obrigatórios:
extrato de soja (integral e ou
desengordurado) e ou proteína
concentrada de soja e ou proteína
isolada de soja e ou proteína
texturizada de soja e ou outras fontes

protéicas de soja, excluindo 0 farelo
tostado de soja. Unidade de
Fornecimento; Embalagem com 300G,
Características Adicionais: Produto de

1’ qualidade, prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio para
consumo liumano e em conformidade

FORMULA

INFANTIL A
BASE DE

PROTEÍNA DE
SOJA

RS23.64I.20RS21.89ll SUPRA SOY10803

com a legislação em vigor.
LEITE EM PO DESNATADO.

obtido por desidratação do leite de vaca
integral e apto para alimentação
liumana mediante processos

tecnologicamente adequado. Teor
nutricional mínimo para porção de 20g
de 6,7% de proteína e máximo de 87

mg de sódio, sem gordura trans,
enriquecido com cálcio e vitaminas A e
D. Aparência de pó fino, homogêneo .
na cor própria, de fácil escoamento,
não devendo estar melado ou

empedrado; odor e sabor: agradável,
não rançoso, semelhante ao leite fluído;
ausência de conservadores, sujidades,

parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais. Unidade de Fornecimento:
Embalagem com 280G. Características
Adicionais: Produto de P qualidade,

prazo de validade mínimo de 06 (seis)
meses, próprio para consumo humano e
em conformidade com a legislação em

LEITE EM PO
DESNATADO

RS 16.20 RS28.77l.20It MOLICO17765

vigor.
MILHO EM CONSERVA, fabricada

a partir de vegetais sãos, limpos,
isentos de matérias terrosas, de

sujidades, parasitas. Iar\'as, detritos
animais ou vegetais e em perfeito
estado de conservação. O produto não

MILHO EM
CONSERVA

RS 1.450.40RS2.59sacho QUERO5607

Rua 15 de Novemhro. 229 - Centra, Bacabai - MA 65700-OCO

Telefone- (99) 3621-0533
■ J*
I



OVÍ^0£jj. PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

7.6V(,FIs. n.'

Proc. n.” 041102/2019

Rubrica:r ̂
dcvc ser colorido nem aromatizado
artiflcialmenie e deve estar isento de

fermentação, mofo. odores estranhos e
de substâncias nocivas à saúde.

Unidade de Fornecimento: Embalagem
com 200Ü, Características Adicionais:

Produto de f' qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis) meses,

próprio para consumo humano e em
conformidade com a legislação em

vigor
SALSICHA.

Apresentação: em conserva. Unidade
de Fornecimento: lata. peso líquido

300g peso drenado
Características Adicionais: produto

próprio para consumo humano e etn
conformidade com a legislação em

Tipo: Viena.

I80g,SALSICHA
TIPO VIENA

RS7.8j0.00RS7.25BORDONI080 It

vigor
CARNES

CARNF, BOVINA. Tipo: Alcatra.

Apresentação:
Características Adicionais: isento de

toda e qualquer evidência de
decomposição, produto próprio para
consumo humano, acondicionado cm

Resfriado.

CARNE
BOVINA-
ALCATRA

R$23.406.24RS3I.46FRIGOTILkg74413

embalagem apropriada, tudo em
conformidade com a legislação em

vigor, mas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos.
CARNE SUINA. Tipo: Carré.

Congelada.Apresentação:
Características Adicionais: isento de

toda c qualquer evidência de

decomposição, produto próprio para
consumo humano, acondicionado em

embalagem apropriada, tudo em
conformidade com a legislação em

vigor, mas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos.

CARNE SUINA
-CARRÉ

RS4.500.00RS25.00AGROLUSAI80 kg17

FRIOS E CONGELADOS

PRESUNTO, Apresentação: Sem capa

de gordura, cozido; Composição: Carne
de peru suavemente condimentada;
Com baixo teor de gordura; Unidade de

fornecimento: Kg

RSIO.656.72R$29,52kg FRIMESA361PRESUNTO22

MUSSARELA.

Apresentação: fatiado. Características
Adicionais:

QUEIJO

identificadoQUEIJO
MUSSARELA

R$20.922,55R$38.39PIRACANJUBAkg54525

individualmente com etiqueta contendo

informações técnicas-
VLR.
TOTAL

VLR.
UNIT.

MARCAQUANT. UNll).DESCRIÇÃOOBJETOITEM

ITENS RESERVADOS A COTA DE ATE 25% PARA ME/EPP (LEI COMPLEMENTAR N° 123/06)
GENEROS NÃO PERECÍVEIS

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Sacabai - MA 65700-000

Telefone (991 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

7FIs. n.”

Proc. n.” 041102/2019

Rubrica;

FORMULA INFANTIL A HASR DE

PROTEÍNA DE SOJA. obtido por
desidratação da proteína isolada (grão)
de soja, isento de lactosc e glúten c
rico em vitaminas A. H12, D, fósforo e

zinco. Ingredientes obrigatórios:
extrato de soja (integral e ou
desengordurado) e ou proteína

concentrada de soja e ou proteina
isolada de soja e ou proteína
texturizada de soja e ou outras fontes
protéicas de soja. excluindo 0 farelo
tostado de soja. Unidade de
Fornecimento: Embalagem com 300G,
Características Adicionais; Produto de

U qualidade, prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade

com a legislação em vigor.
LEITE EM PÒ DESNATADO,

obtido por desidratação do leite de vaca
integral e apto para alimentação
humana

tecnologicamente adequado,
nutricional mínimo para porção de 20g
de 6,7% de proteína e máximo de 87
mg de sódio, sem gordura trans.
enriquecido com cálcio e vitaminas A e
D. Aparência de pó tino. homogêneo .

na cor própria, de fácil escoamento,
não devendo estar melado ou

empedrado; odor e sabor: agradável,
não rançoso, semelhante ao leite fluído;
ausência de conservadores, sujidades,
parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais, Unidade de Fornecimento:
Embalagem com 280G. Características
Adicionais; Produto de T qualidade,

prazo de validade mínimo de 06 (.seis)
meses, proprio para consumo humano e
em conformidade com a legislação em
vigor.
MILHO EM CONSERVA, fabricada

a  partir de vegetais sãos, limpos,
isentos de matérias terrosas, de

sujidades, parasitas, larvas, detritos
animais ou vegetais e em perfeito
estado de conservação. O produto não
deve ser colorido nem aromatizado
artificialmeiite e deve estar isento de

fermentação, mofo. odores estranhos e
de substâncias nocivas à saúde.

Unidade de Fornecimento: Embalagem
com 200G, Características Adicionais;

Produto de U qualidade, prazo de

mediante processos
cor

FORMULA
INFANTIL A
BASE DE

PROTEÍNA DE
SOJA

29 RS21.89 R$7.880,40360 it SUPRA SOY

LEITE EM PO

DESNATADO
RS 16.20 RS8.812.803I 544 It MOLICO

MILI-IO EM
CONSERVA

RS2.59 RS414.4033 160 sachê QUERO

Rua 15de Novembro, 229 -Centre, Bacaba! -MA 65709-000

Telefone (99) 3621-0533 ● J-
I Ü



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“

Proc. n.° 041102/2019

Rubrica:

validade mínimo de U6 (seis) meses,

próprio para consumo humano e em
conformidade com a legislação em
vigor.
SALSICHA. Tipo:

Apresentação: em conserva. Unidade
de Fornecimento: lata, peso líquido
300g
Características Adicionais: produto

drenadopeso

próprio para consumo humano e em
conformidade com a legislação em

Viena.

I80g.SALSICHA
TIPO VIENA

R$7.25 RS2.6I0.00BORDON36037

Vigor
CARNES

CARNE BOVINA. Tipo: Alcatra,

Apresentação:
Características Adicionais: isento de

toda e qualquer evidência de

decomposição, produto próprio para
consumo humano, acondicionado cn;

embalagem apropriada, tudo em
conformidade com a legislação em

vigor, mas técnicas perlinenles á
legislação sanitária de alimentos.

CARNE SUÍNA, Tipo: Carre.
Congelada,

Características Adicionais: isento de

toda e qualquer evidência de

Apresentação:

decomposição, produto próprio para
consumo humano, acondicionado em

Resfriado,

CARNE
BOVINA -
ALCATRA

R$31.46 R$6.795,36FRIGOTIL216 kg39

CARNE SUINA
-CARRÉ

R$25,00 RSl.500.00kg AGROLUSA6043

embalagem apropriada, tudo em
conformidade com a legislação em

vigor, mas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos,

FRIOS E CONGELADOS

PRESUNTO, Apresentação: Sem capa

de gordura, cozido; Composição: Carne
de peru suavemente condimentada;
Com baixo teor de gordura; Unidade de

fornecimento: Kg
QUEIJO

Apresentação: fatiado. Características
identificado

individualmente com etiqueta contendo
informações técnicas.

MUSSARELA.

Adicionais:

R$3.453.84R$29.52kg FRIMESA117PRESUNTO48

QUEIJO
MUSSARELA

R$6.718.25R$38.39kg PIRACANJUBA17551

VLR.
TOTAL

VLR.
UNIT.

MARCAUNID.QUANT.DESCRIÇÃOOBJETOITEM

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP (LEI COMPLEMENTAR N° 123/06
GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS

ADOÇANTE DIETETICO. Tipo:

Líquido Aspartame, Unidade de
Fornecimento; Embalagem com lOOml,
Características Adicionais: Produto de

U qualidade, prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade

ADOÇANTE
DIETÉTICO

R$2,Ü8 R$2.995,20fsc ADOCYL144055

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°
Proc. n.° 041102/2019

Rubrica:r \
com a legislação cm vigor.
ARROZ Ã CRKCA COM CARNE.
Unidade de Fomecimetuo; [-'mbalagem
com IKG. Caracierísticas Adicionais:
Produto de L’ qualidade, prazo de
validade mínimo de 06 (seis) meses,
próprio para consumo humano e em
conformidade com a legislação em
vigor.
BISCOITO. Tipo: Rosquinha. Sabor
Leite
Fornecimento: Fmbalagem com 400G.
Características Adicionais: Produto de

Coco. Unidade dee

ARROZ A
GREGA COM

CARNE
59 RS25.00 RS3.600.00I44 kg SUSTENTARE

65 BISCOITO RS3.84 RS 1.843.20480 RANCHEIROpctU qualidade, prazo de validade minimo
de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade
com a legislação cm vigor.
CEREAL A BASE DE AVEIA EM
FLOCOS FINOS. Unidade de
Fornecimento: Embalagem com 200G,
Características Adicionais: Produto de
l'^ qualidade, prazo de validade mínimo
de 06 (seis) meses, próprio para
consumo humano e em conformidade
com a legislação cm vigor.
CEREAL A BASE DE FLOCOS DE

CEREAL A
BASE DE

AVEIA EM
FLOCOS
FINOS

69 R$5,80 R$4.176,00720 NESTLEpct

CEREAIS PRE-COZIDOS (trigo,
milho e arroz ou trigo, aveia c
cevada) para alimeutaçüo infantil.
Unidade de Fornccimenlo: Embalagem
com 400G, Caracierísticas Adicionais:
Produto de U qualidade, prazo de
validade mínimo de (16 (seis) iiicse.s,
próprio para consumo humano e em
conformidade com a legisiaçüo em
vigor. 
COLÕRÍFÍCO em Pó A BASE DE
URUCUM, Unidade de Fornecimento:
Embalagem com lOOG, Características
Adicionais: Produto de U qualidade,
prazo de validade mínimo de 06 (seis)
meses, próprio para consumo humano e
em conformidade com a legislaçdo em

CEREAL A
BASE DE

FLOCOS DE
CEREAIS PRÉ-

COZIDOS

70 ll R$7,14 RS5.140,80720 MUCILON

COLORlFlCO
EM PÓ A BASE
DEURUCUM

76 RS0.76 R$72,9696 MARATApct

vigor.
FARINHA LACTEA. sabor natural:
ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com feiro c ácido fólico,
açúcar, leite em pó integral, vitaminas,
minerais, sal e aromatizantes; contem
glúten: valor nutricional minimo em
30g: carboidraios - 7%. proteína - 20%
e  lipídio
Fornecimento: Embalagem com 400G,
Características Adicionais: Produto de
1’^ qualidade, prazo de validade minimo

3%. Unidade de

FARINHA
LÁCTEA It RS8.I3 R$3.902.4089 480 NESTLE

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro, Bacadai - MA 65700-000
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de 06 (seis) incscs. próprio para
consumo humano e em conformidade
com a legislação em vigor.
SAL RRFÍNADO IODADO, extraído
dc fontes naturais, recrisializado; com
teor mínimo dc 98.5% de cloreto de
sódio sobre a substância seca.
adicionado de antiumectante e iodo;
aparência de cristais de granulação
uniforme, na cor branca, não devendo
estar úmido, pegajoso ou empedrado;
odor inodoro e sabor: característico
(.salino); lodo: teor igual ou superior a
40 miligramas atê o limite máximo de
100 miligramas de iodo por quilograma
do produto. Unidade de Fornecimento:
Embalagem com IKG. Características
Adicionais: Produto de I’ qualidade,
prazo de validade mínimo de 06 (seis)
meses, próprio para consumo humano e
cm conformidade com a legislação em
vigor.

SAL
R$135.36kg RS0.94108 REFINADO

IODADO
144 MIRAMAR

CARNES

FRANGO. Apresentação: Peito com
osso. congelado. Características
Adicionais: isento de toda e qualquer
evidência de decomposição, produto
próprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem
apropriada, tudo em conformidade com
a legislação em vigor.

FRANGO -
PEITO COM

OSSO
RS3.165,60kg AMERICANO R$13.191 16 240

HORTIFRUTIGRAN.IEIRO

ABOBORA. ripo: In Natura.
Características Adicionais: Produto
próprio para consumo humano.

R$528,00RS2.75ABOBORA 192 kg NACIONAL' 17

ACELGA,
Características Adicionais:
próprio para consumo humano.

ipo: in Natura.
Produto RS5.00 R$960,00192 NACIONAL1 18 ACELGA maço

ALFACE HIDROPÓNICA. Tipo; In
Natura. Unidade de Fornecimento:
maço acondicionado em embalagem
atóxica perfazendo no mínimo 200g,
Características Adicionais; produto
próprio para consumo humano e cm
conformidade com a legislação em
vigor.

ALFACE
HIDROPÓNICA RS 1.65 R$316,80192 NACIONAL1 19 maço

n’BERINGELA. Tipo: In Natura.
Tamanho: Extra, Características
Adicionais: Produto próprio para
consumo humano.

RS2.15 RS412,80^kg NACIONAL192123 BERINGELA

L PREFEITURA
Rua 15de Novembro, 229 -Centro Bacabai - WA c5?'30-000

Telefone (99) 3621-0533 J* *



PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n»

Proc. n.» 041102/2019

Rubrica:r \

BETERRABA. Tipo: In Natura.
Tamanho: Extra. Características

Adicionais: Produto próprio para
consumo humano.

124 RS2.75 R$924,00BETERRABA 336 kg NACIONAL

CEBOLA BRANCA, Tipo:
Natura,
Características Adicionais:

próprio para consumo humano.

Tamanho: E

In

CEBOLA
BRANCA

xtra,
Produto R$1,65 RS 1.584.00125 960 kg NACIONAL

CHUCHU. Tipo:
Tamanho: Extra,

Adicionais: Produto próprio para

In Natura.
Características

consumo humano.

R$2.56 RS737.28128 CHUCHU 288 kg NACIONAL

LIMAO TAITI, Tipo:
Extra.Tamanho:

In Natura,
Caracteristicas

Adicionais: Produto próprio para
consumo humano.

R$1.105.44kg NACIONAL R$3,29.30 LIMAO TAITI 336

MACAXEIRA.
Tamanho:

Adicionais:
consumo humano.

Tipo: In Natura.
Extra, Características

Produto próprio para
R$3,29 R$710.64216 kg NACIONAL131 MACAXEIRA

MAXIXE. Tipo: In Natura, Tamanho:
Extra, Caracteristicas Adicionais:

Produto próprio para consumo humano.

RS422.40kg NACIONAL R$4,40132 MAXIXE 96

PEPINO. Tipo: In Natura. Tamanho;
Extra, Características Adicionais:

Produto próprio para consumo humano.

R$1.896,48kg NACIONAL R$4,39134 PEPINO 432

PIMENTA DE CHEIRO. Tipo: In
Extra,

Produto
lamanho:Natura.

Caracteristicas Adicionais:
PIMENTA DE

CHEIRO

próprio para consumo humano.

R$9,90 R$475,2048 kg NACIONAL35

REPOLHO. Tipo; In Natura,
Tamanho: Extra. Características

Adicionais: Produto próprio para
consumo humano.

R$2,75 R$462,00REPOLHO 168 kg NACIONAL138

FRUTAS

ABACAXI, Tipo; In Natura.
Tamanho; Extra. Características

Adicionais: produto próprio para
consumo humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

RS2.75 R$1.056,00384 kg NACIONAL141 ABACAXI

V

/ /

k PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 I
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BANANA PRATA. Tipo: In Natura.
Tamanho: Extra. Caracierisiicas

Adicionais: Produto próprio para
consumo humano.

BANANA
PRATA

I42 RS696.96192 kg NACIONAL RS3.63

MAMÃO PAPAIA. Tipo: Iti Natura,
Extra,

Produto próprio para

Tamanho:

Adicionais:
Características

consumo humano.

MAMAO
PAPAIA

R$4.29 R$1,338.48145 312 kg NACIONAL

POLPA DE FRUTAS

POLPA DE FRUTAS. Sabor:

Cupuaçu. Unidade de Fornecimento:
embalagem com 1 kg. Características
Adicionais: produto próprio para
consumo humano e em conformidade

com a legislação em vigor.

POLPA DE
FRUTAS -

CUPUAÇU

R$20,87 RS5,008.80154 240 kg ACEROLIMA

RS203.030.I6VALOR TOTAL

duzentos e três mil c trinta reais e dcze.sscis centavos

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

2.1 Vinculam-se ao presente Contraio, independeniementc de transcrição, o Edital do
PREGÃO PRESENCIAL n.® 029/20I9-SRP e seus anexos,  a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS n." 2020Ü4110220/2020. e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

O Fornecimento deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem

de Fornecimento ou Instrumento Equivalente na Rua Fílomcno Par^a, s/n, CEP 65.700-

000, Esperança, Bacabal/MA;

3.1

O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conlbmie as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de

Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

3.2

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à

CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto dcslc contrato, o Valor Global de RS

203.030,16 (duzentos e três inil e trinta reais e dezesseis centavos):

4.1

O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do
contrato, nos termos da alínea “b”. inciso XIV do ari. 40, da Lei Federal n.° 8.666/93;

4.2

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes /r]^
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. //

4.3

k PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 -Centro, Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA- DO FATURAMKNTO E PAGAMENTO

ü preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30® (trigésimo) dia, do Fornecimento do

objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente

atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, acompanhada das certidões
abai.xo:

5.1

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais c à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);

d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta c oito) horas de

antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito cm conta

corrente indicada pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de rcajustamento de preços ou correção
monetária;

5.2

No valor a ser pago pelo Fornecimento, compreende todos os Fornecimentos necessários à

plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despe.sas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiai.s. mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e. enfim, quaisquer

outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das

obrigações ora assumidas.

5.3

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer

rigorosamente às regras contidas no PREGÃO; /Á

6.1

Rua 15de Novembfo, 229 -Centre Bacabal -MA 65'’00-000

Telefone (99) 3621-0533
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O Fornecimento cm desacordo com as disposições do prcsenlc contraio será devolvido à

CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as

especificações contidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL n." 029/2019-SRP, e seus

anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,

inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no Fornecimento do

objeto deste contrato, desde que. após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.1

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do an. 65 da Lei Federal n.°

8.666, de 1993;

7.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

7.3

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula

Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,

através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela

Administração, consoante o Art. 64. da Lei Federal n.° 8.666/93.

7.4

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 A CONTRATAD.A não poderá subcontratar. ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita

às seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1

Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará

sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e

10.520/02. pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora

estabelecidas, as seguintes penalidades;

9.1.1

9.1.1.l A não observância do prazo da execução do fornecimento pela

CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de

0.33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valon

total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente

. F>REFEITURA

Rua 15 ae Novembro, 229 - Centro, Bacabal ● MA Q5700-000

Telefone (99) 3621-0533
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das sanções legais, que possam ser aplicadas, de aeordo com os Artigos

86. 87 e 88, da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo
for prorrogado pela CONTRATANTE.

9.1.2 Findo o prazo de execução do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a

obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos

expedidos pela Prefeitura Municipal dc Bacabal/MA. serão tornados sem efeito;

9.1.3 A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente,  à medida que cada cláusula

deixar de ser cumprida;

As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias. contados da sua cobrança, decorrido este

prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à

CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente

instrumento como titulo executivo extrajudicial;

9.1.4

Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, a l’refeitura Municipal de

Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,

aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em

licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.5

O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. nenhum

pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de

pagar ou relevada multa.

9.1.6

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo

diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por

dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. ou a terceiros;

10.1,1

Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de

48 (quarenta e oito) hora,s. contadas da notificação administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;

10,1.2

De acordo com o disposto neste contrato e a fim dc atender ao bom desempenho

das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se  a executar o ^
Fornecimento para CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma

quantidade contratada; ^

10.1.3

k PREFEITURA
Rua 15de NovemDro. 229 -Centro, Bacaoai - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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Exccuiar o objclo mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no ANEXO I
EDITAL do PREGÃO PRESENCIAL n." 029/2019-SRP.

TERMO DE REFERÊNCIA, do

10.1.5

A CONTRATANTE obriga-se a:10.2

Exigir que a CONTRATADA, executar o objeto cm estrita obediência ao

previsto no edital;

10.2.1

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.2

Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

cumprimento do Fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.2.3

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE:

10.2.4

Glosar as faturas correspondentes aos Fornecimentos prestados.10.2.5

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

Inadimplemcnio de qualquer cláusula deste contrato;11.1.1

Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou

extrajudicial:

11.1.2

Subcontralação. cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;11.1.3

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado

do contrato devidamente ajustado;

11.1.4

Recusa na substituição dos objetos, rejeitados pela CONTRATANTE.11.1.5

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a

CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que

11.2

I PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, c de ceder o contrato a quem

entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente

pelos objetos já executados, deduzida as multas e despesas decorrentes da

inadimplência, ou a CONTRATADA restiluirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas;

A inexecuçâo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

11.2,2

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

O preço estabelecido no item 4.1. inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato

venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão

para mais ou para menos, conforme o caso;

Será dc responsabilidade da CONTIL\TADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente

da alteração de legislação pertinente;

Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer

pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça intcgralmenle a exigência
formulada:

12.1

12.2

12.3

12.4

As importâncias relidas, na forma deste item. serão devolvidas sem correção.12.4.1

CLÁUSULA DÉCIMA I ERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições

deste contraio pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de ^
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior,

desde que atinjam direta e comprovadamente. o objeto do presente contrato: /^

. PREFEITURA

Rua 15de NovemDro, 229 -Centro, Bacaba! -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,
sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

14.1

02 03 SECRETARIA DE SAUDE
10 122 0002 2021 0000 MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA
SECRETARIA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.02.102000000

02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10 301 0002 2109 0000 MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.14.114000001

02.17.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.122.0002.1202.0000 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
dezembro de 2020, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n.° 8.666, de 1993;

15.1

Caso o objeto esteja contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, poderá ser
prorrogado se houver interesse da Administração, conforme Art. 57, í, da Lei n.®
8,666/93.

15.2

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor ou comissão, designado pelo
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento. (

16.1

Rua 15 ae Novembro, 229 -Centro, Bacabal -MA 65700-000
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das
irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade
da CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios no Fornecimento,
e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

17.1

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

18.1

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial
do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666
de 21 de junho de 1993, e art. 4° da Lei n.° 10.520, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

19.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.20.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têi
validade para a execução do mesmo;

21.1

21.2

A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,

21.3

. PREFEITURA
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pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se
de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer
tempo;

21.4

Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.° 8.666/93 e n.'
10.520/2002, para sua execução.

21.5

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questões decorrentes deste contrato e de sua execução;

22.1

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal/MA, 18 de setembro de 2020

/●

.TAlVtf^m^S-fí05^
Mimicipa'1 de Saúde

Portar

T

° 136/Mif de 18/06/20

OS

19
Responsável Le^ait/vela CONTRA TANTE

^
UBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

n.° 32.022.689/0001-41
ANTONIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA

CPFn.° 028.948.613-03
C. 1. n.° 132115820000 SSP/MA

Sócio Administrador
Responsável Legal pela CONTRATADA

MARA

TESTEMUNHAS:

RG/CPF: 0^- >1^4 \SS-1-Z
2.1.

RG/CPF:

Rua 15de Novembro, 229 -Centro, Bacabai -MA 65700-000
Telefone (99) 3621-0533
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A

MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n.'^ 32.022.689/0001-41

Rua Frei Américo, n.° 68 A. São Francisco. ChP 65.700-000. Bacabal/MA
NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor.

Por csle instrumcnlü. o MUNICÍPIO DE BACABAL-MA, airavés da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomeno Parga. s/n. CEP 65.700-

000. Esperança. Bacabal/MA. inscrito no CNPJ sob  o n.° 07.186.334/0001-40 neste ato

representada pelo Secretário Municipal de Saúde. Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS,

portador do CPF n." 889.469.323-68 e RG n.” 106224998-1 SSP/MA, residente e domiciliado na

cidade de Bacabal/MA. a seguir denominada CONTRATANTE, vêm através desta.

AUTORIZAR a empresa MARACANÃ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA sob CNPJ
32.022.689/0001-41. sediada na Rua do Ribeirão n.° 03D. Bairro Vila Samey. Cidade de São

Luís. Estado do Maranhão. ne.ste ato representado pelo senhor ANTÔNIO STANRLEY

PEREIRA DA SILVA, portador Rü n.° 1321 15820000 SSP/MA e do CPF n." 028.948.613-03
seu Sócio Administrador, doravante denominada CONTRATADA, a iniciar a execução do
CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 04110220/2020. referente a Contratação de pcssoa(s)

jurídíca(s) para Aquisição de Gêneros .Alimentíeios, de íntcre.ssc das Secretarias

Municipais do Município de Bacabal/MA. conforme PREGÃO PRESENCIAL n.‘’ 029/2019-
SRP.

n.

Bacabal/MA. 18 de setembro de 2020

Atenciosamente.

h
?

JAM^
__^crAc'crcSí/77) Muniapai^üe Saúde

Poruirur^J36/20I9de 18/06/20J 9
Responsável Lega! pela C019TRA XANTE

ros

recebí em. / 2020

^R^^^^mSTRlBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n." 32.022.689/ÜÜ01-41

k PREFEITURA
ARua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabai MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
:  ● I.■ j*


